
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 
FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

 
 
 

 
Proposição analisada: Projeto de Lei nº 09/2019, de 20 de agosto de 2019. 

 
 
 
Assunto: Autoriza o Poder Executivo de Novais-SP, a contratar operação de 
crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras Providencias. 
 
 

  Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, a Comissão de 
Finanças e Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
reuniram-se na sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise do Projeto de 
Lei nº 09/2019, de 20 de agosto de 2019 e, após amplo debate, deliberou-se o seguinte. 
  
  Da decisão da comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
  Deixou-se consignado, que o projeto atende ao melhor do interesse público, 
bem como, pela sua LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE, por não se vislumbrar nenhum 
vício de ordem legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite, sendo pela sua 
aprovação. 
 
  Da decisão da comissão de Finanças e Orçamentos 
 
  Deixou-se consignado pela não aprovação do presente projeto, tendo em vista, a 
falta de informações no projeto de lei, estando o mesmo na forma genérica, sem nenhuma 
informação necessária e relativa tais como; valores a ser operacionalizados, taxas de juros, 
prazo de pagamento, prazo de carência, periodicidade dos pagamentos, prazo de amortização e 
garantia, dentre outros que se faz necessário para um estudo mais aprofundado desta 
Comissão. 
 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 
09/2019, de 20 de agosto de 2019, será levado para discussão e votação pelo plenário desta 
Casa de Leis. 
   

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 
Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 
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PARECER JURÍDICO  
 
Assunt o:  Projeto de Lei  n°  09/2019,  d e 20 de  agosto de 2.0 19.  
 
Iniciat iva:  Fábio Donizete da Si l va  -  Pr efei to Municipal .  
 
Sínte se:  Autoriza  o Po der Executi vo d e Novais -SP,  a con tra tar operação d e 
cr édito com a Caixa Econômica F ederal  e dá outras Providencias.  
  

1.  Do relat ório.  

 
O Exmo. Pr efeito Munici pal ,  enquanto chefe do Poder Executi vo 

Local ,  encaminh ou o r eferido projeto d e Lei  que pr etend e a au toriza çã o 
legis lati va  para  contratar  operaçã o de cr édi to junto a  Caixa  Econômi ca F ederal ,  
dentro  do programa d e F ina nci amento à  Inf r aestrutura e Saneamento (F INISA ) no 
montan te de até R$ 2.500.000,00 (dois  mi lhõ es e quinh entos mi l  reais).  

 
Na justi f icati va apr es en tada,  o  prop onente expõe os moti vos qu e 

ensejaram a proposi ção,  especia l mente pelo fato que tal  cr édi to será destinado a  
refor ma e cons trução (cr eche -  pr é es cola) ,  cons trução de um barr acão ( Pátio -
Garagem),  bem como,  na a qui sição de dois  veículos,  um ca minhão caçamb a 
basculante e o outro um ônibus.  

 
Afirmou a inda,  tr atar -s e de obras e bens permanen tes n ecessários  a  

boa oferta  e a  ampl iação dos serviços públ icos colocados a  disposição de todos os 
munícipes.  

 
Sendo,  porta nto,  o  breve relato.  
 

2.  Do parecer.  

 
 2.1 -  Da i nici ativa  
 
 

Primeira mente cumpr e sal ientar qu e a  Cons tituição F ederal  
es tabel ece no arti go 30,  inciso I ,  que é comp etência pri va tiva do pr efeito 
municipal  legis lar  sobr e assunto d e interesse  local ,  vejamos;  

 

 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 



 
 
 
 
 
 
Num segundo momento,  val e  d izer que o artigo 12,  inciso I  da  Lei  

Orgânica  Munici pal ,  insti tu i  a  co mpetência  pri vativa  do al caid e em dar iní cio  a o 
process o Legi slati vo,  nos cas os pr evistos na citada Lei .  

 

Artigo 12 · Ao município compete legislar tendo como objetivos 
o bem estar de sua população e o pleno desenvolvimento de suas 
funções sociais, cabendo-lhe privativamente, entre outras 
atribuições: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
Por tanto,  segundo o que se pode expri mir  dos di spositi vos aci ma é 

que,  em anál ise ao projeto,  veri f ica-s e que o mesmo versa  sobr e ma téria d e 
co mp etência  d o Muni cíp io em face do in teresse l ocal ,  encontra ndo amparo no 
artigo 30,  inciso I  da Cons tituição da Repúbl ica e no a rti go 12,  inciso I  da  Lei  
Orgânica  Muni cipal .   

 
 2.2 -  Da c onsti tucional idade e  legal idade  

 
 
A pretensão,  como já s e des tacou alhures,  é a  autori za ção l egis lati va  

para  a con tra tação de opera ção no montante de até R$ 2.500.000,00 (doi s  
mi l hões e quinhentos mi l  reai s) ,  d estinados na reforma e construção (cr eche -  pr é 
es cola),  cons trução d e um barra cão ( Pátio -Garagem),  bem co mo,  na a quis ição  d e 
doi s veículos,  um camin hão ca ça mba bascul ante e o outro um ônibus.  

 
O arti go 2 9,  inciso I I ,  da lei  de Resp onsabi l idade F is ca l  (LRF) d efine a  

operação de cr édito co mo s endo o “compr omisso f inanceiro assumido em razão 
de mútuo,  aber tur a de crédito,  emiss ão e  ac eite  de tí tulo,  aquis iç ão fi nanciada de 
be ns,  recebimento anteci p ado de val ores  pr ovenie ntes da ve nda  a termo de bens  
e serviços,  arrendamento merc anti l  e outras operaç ões assemelhadas,  inclus ive  
com o uso de der ivati vos fi nanceiros”  

 
O projeto atende aos pri ncí pios intr íns ecos previs to na legis lação d e 

regência,  sendo dependente da ex pr essa autorizaçã o em l ei  local ,  da  inclus ão no 
orçamento ou em cr édi tos adici onais dos r ecursos  proveni entes da op eração d e 



cr édito menci onada,  e do a tendi mento ao artigo 1 67,  i nciso I I I  da  Constitu içã o,  s e 
for o  caso,  e das outr as disposições  pr evi stas na LRF,  tudo  em obedi ênci a ao 
artigo 32,  §1 º,  também da LRF.  

 
A própri a Lei  de Responsabi l idade F iscal  pr evê também, as  demai s  

obs er vações que não poderão deixar d e ser s eguidas  p ela  administraçã o,  
permitind o,  em especi al ,  a  vinculação de r eceitas  tributárias transferidas,  o  que é 
o caso do F PM:  

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as 
normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal. 

        § 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de 
contra garantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente 
a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este 
controladas, observado o seguinte: 

        I - não será exigida contra garantia de órgãos e entidades 
do próprio ente; 

        II - a contra garantia exigida pela União a Estado ou 
Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na 
vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e 
provenientes de transferências constitucionais, com outorga de 
poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor 
na liquidação da dívida vencida. 

        § 2o No caso de operação de crédito junto a organismo 
financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento 
para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a 
ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais 
para o recebimento de transferências voluntárias. 

(...) 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em 
operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou 
financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

 
Sendo assi m,  feitas es tas  considerações que devem s er obs er vada s 

pelo Pod er ex ecutivo quando da contratação,  o  projeto d e lei  s e mos tra  l ega l  e 
cons titu cional .  



 
3.  Concl usão.  

 
Ness e s entid o,  feitas  tais  consi derações que devem ser obs er vada s 

pelo Pod er Ex ecuti vo,  opin o pela LEGALIDADE e CONSTI TUCIONALIDADE do 
pres ente Projeto de Lei ,  por não vi slumb rar nenhu m vício de ordem legal  ou 
cons titu ciona l  que impeça seu normal  trâmi te.  

 
S .M.J .  Este é o par ecer.    
 
 
 
Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  16 de setembro de 2019.  

 
 
 
 

Renat o de Freitas Paiva  
Asse ssoria Jurídica 

 


